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Questão: 1 
CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

052******05 084******71 

 
Parecer da Banca: 
 
A questão solicita o gênero do Texto 1, extraído do jornal O Globo. O gênero reportagem se caracteriza 
por texto um pouco maior, com detalhes e dados que normalmente não são localizados em outros 
gêneros, como a notícia, por exemplo, que se dedica, principalmente, a narrar acontecimentos 
pontuais. Para a produção de uma reportagem, é preciso levantamento de dados, além de entrevistas 
com pessoas relevantes para o caso, e/ou escuta de especialistas sobre o que se debate. No Texto 
1, a autora expõe dada descoberta, traz depoimentos de especialistas envolvidos e tece articulação 
com a cena científica nacional, compondo, portanto, uma reportagem, gênero comum para o tipo de 
publicação em que o texto está inserido. Face ao exposto, a questão é mantida sem alteração de 
gabarito. 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 2 
CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

134******10 

 
Parecer da Banca: 
 
O único recurso alega que a opção E também atende à questão, que solicita o objetivo principal do 
Texto 1. A autora foca seu texto sobre uma descoberta relevante desenvolvida por pesquisadores da 
UFRJ. A crise de financiamento é citada em poucas linhas de um parágrafo. Ademais, fica clara a 
intenção central do Texto 1 ao observarmos seu título. Face ao exposto, a questão é mantida sem 
alteração de gabarito. 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 3 

CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

095******86 

 
Parecer da Banca: 
 
O único recurso alega que o trecho sublinhado é oração coordenada sindética explicativa. Entretanto, 
oração é unidade sintática que exige presença de verbo, o que não se vê no trecho realçado. Aposto, 
opção correta, é elemento que se junta a outro para explicá-lo melhor, que é o que se tem, já que a 
parte destacada no enunciado explica o elemento preposto. Assim, a questão é mantida sem alteração 
de gabarito. 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 4 
CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

078******07 095******86 

 
Parecer da Banca: 
 
O termo destacado no enunciado apresenta relação de sinonímia com o termo “razoável”. As demais 
opções apresentam definições díspares. Face ao exposto, a questão é mantida sem alteração de 
gabarito. 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 5 
CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

011******10 056******45 

 
Parecer da Banca: 
 
A questão solicita que o candidato identifique deslize cometido em frase do Texto 1, no que se refere 
à norma culta da Língua Portuguesa. Um recurso alega que o uso de vírgula tem uso obrigatório antes 
de conjunção adversativa – com razão, mas, no Texto 1, não há incorreção neste trecho, porque a 
autora seguiu a norma. Outro recurso alega que “por que” deve ser utilizado apenas em perguntas, o 
que não encontra guarida quanto à norma culta. A única incorreção no trecho selecionado está situada 
no início da frase, com o uso de “se”, como se quisesse operar como conjunção condicional. Para que 
funcionasse regularmente como pronome átono, o termo “se” deveria ser transladado para depois do 
verbo, formando, assim a forma “sabe-se”. Face ao exposto, a questão é mantida sem alteração de 
gabarito. 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 7 

CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

056******45 078******07 

 
Parecer da Banca: 
 
Apesar de a palavra grifada no enunciado e as contidas nas opções A e E sejam palavras geralmente 
consideradas paroxítonas terminadas em ditongo, há contextos (palavra do enunciado e opção A) que 
oportunizam quebra ditongal, com consequente hiatonização. Com isso, é possível a classificação da 
palavra grifada no enunciado e a contida na opção A (correta) como proparoxítona eventual, o que 
não é realizável na opção E, já que há caso de ditongo decrescente e não crescente. Face ao exposto, 
a questão é mantida sem alteração de gabarito. 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 8 
CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

078******07 

 
Parecer da Banca: 
 
A questão solicita que o candidato identifique figura de linguagem contida em expressão selecionada 
do Texto 1. O único recurso apresentado para o item não foi apresentado com fundamentação, como 
exige o edital do presente certame. Face ao exposto, a questão é mantida sem alteração de gabarito. 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 10 

CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

175******94 134******10 115******35 136******21 

 
Parecer da Banca: 
 
A questão solicita que o candidato identifique o processo coesivo referencial em expressão 
selecionada de frase de enunciado. Diversas bibliografias convencionaram as classificações e 
subclassificações coesivas. Entre as classificações, tem-se a coesão referencial, que se dá, 
principalmente, por anáfora ou catáfora. Substituição e elipse são processos coesivos com 
classificação própria. O enunciado solicita o tipo de processo coesivo referencial identificado e não 
apenas processo coesivo. Face ao exposto, a questão é mantida sem alteração de gabarito. 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 12 

CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

175******94 011******10 

 
Parecer da Banca: 
 
O vocábulo “como” pode pertencer a diferentes classes gramaticais: advérbio, conjunção, verbo ou 
substantivo.  Quando é utilizado como conjunção, esse vocábulo pode apresentar sentidos distintos 
de acordo com os usos nos contextos discursivos.   
No trecho “Suas recomendações são levadas a sério não só pelo paciente como pela população e 
especialmente pelas autoridades...”, o vocábulo “como” faz parte da estrutura correlativa “não só... 
como”, a qual veicula ao contexto valor semântico aditivo. 
 
Portanto, mantém-se o gabarito. 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 13 
CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

020******46 

 
Parecer da Banca: 
 
Segundo as regras de pontuação, é proibido o uso de vírgula para separar sujeito de predicado.  No 
trecho citado na questão, uma análise sintática inicial permite identificar o segmento “Um mercado de 
trabalho complexo, altamente profissionalizado e de grande amplitude” como sujeito e o restante – 
“pode ser atestado [...] geográficas” – como predicado.  Com isso, nota-se que a vírgula imediatamente 
após “amplitude” foi utilizada incorretamente.  
Eis as justificativas para o uso das demais vírgulas no trecho citado na questão:  
(A) a vírgula utilizada após “complexo” marca corretamente uma enumeração de atributos do sujeito 
“mercado de trabalho”:  complexo + altamente profissionalizado + de grande amplitude.   
(B) e (C) as vírgulas utilizadas após “atestado” e “exemplo” estão correta e obrigatoriamente 
intercalando a expressão “por exemplo”.   
(E) a vírgula utilizada após “municípios” marca corretamente uma enumeração de adjuntos adverbiais 
de lugar:  nos 5.570 municípios + nas 27 unidades da federação + nas cinco regiões geográficas. 
 
Portanto, mantém-se o gabarito. 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 14 
CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

152******97 107******18 

 
Parecer da Banca: 
 
A opção (D) afirma corretamente que a inserção de vírgula após “sanitária” acarretaria alteração 
semântica ao período.  Segundo a gramática normativa, a inserção da referida vírgula, ainda que com 
ela fosse necessária outra após “país”, faz com que o adjunto adnominal “provocada pela pandemia 
do novo Coronavírus em nosso país” deixe de restringir o sentido do termo “crise sanitária” para 
explicá-lo.  Com essa intercalação por vírgulas, esse adjunto adnominal mudaria de sentido:  de 
restritivo para explicativo. 
  
Portanto, mantém-se o gabarito. 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 15 

CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

095******86 134******10 

 
Parecer da Banca: 
 
No trecho “É imperioso o olhar especial para esses trabalhadores da saúde, em especial para a 
Enfermagem, protegendo-os...”, o vocábulo “os” é classificado como pronome oblíquo átono que 
retoma por coesão referencial o substantivo “trabalhadores”.  A partir disso, o que se afirma na opção 
(A) está completamente incorreto. 
  
Portanto, mantém-se o gabarito. 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 16 
CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

097******92 095******86 020******46 103******18 134******10 

 
Parecer da Banca: 
 
De acordo com o Decreto nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, que promulga o Acordo Ortográfico 
vigente, em sua Base XVI:  
 
“1º) Nas formações com prefixos [...], só se emprega o hífen nos seguintes casos:  f) Nas formações 
com os prefixos tônicos acentuados graficamente pós-, pré e pró quando o segundo elemento tem 
vida à parte (ao contrário do que acontece com as correspondentes formas átonas que se aglutinam 
com o elemento seguinte: pós-graduação, pós-tónico (mas pospor); pré-escolar, pré-natal (mas 
prever)...”  
 
Segundo esse texto, somente os prefixos átonos se aglutinam com o segundo elemento, ou seja, não 
são hifenizados.  Um detalhe complementar ao texto legal:  quando átono, o prefixo “pré-”, como em 
“prever” apresenta timbre fechado.  Isso não ocorre com “pré-existente”, pois o timbre da vogal tônica 
do prefixo.  Além disso, o segundo elemento possui vida à parte.   
O renomado gramático Evanildo Bechara, em sua “Moderna Gramática Portuguesa”, conforme 
argumentação apresentada pelo(a) participante, não sustenta sua argumentação, por exemplo, ao 
escrever “sempre” e logo após citar dupla grafia em algumas palavras usadas como exemplos.  Ocorre 
que não somente esse autor, como vários outros, não conseguem, baseados no Decreto nº 6.583,  
exaurir as ocorrências gráficas tampouco explicar o motivo de a grafia “preexistente” ter de ser grafada 
necessariamente sem hífen.  O próprio de Decreto nº 6.583, além do vocábulo “prever”, sequer cita 
outros a partir dos quais se possa, por parâmetro fônico-estrutural, notar o comportamento átono do 
prefixo “pré-” quando ligado ao elemento “existente” ou outro similar.  
Nesse sentido, pela leitura do trecho citado do Decreto nº 6.583, no qual se adota o critério de 
composição associado ao fator tonicidade (timbre aberto), a grafia “pré-existente”, na opção C, está 
correta, assim como “pós-pandemia”, no enunciado da questão 16. 
  
Portanto, mantém-se o gabarito. 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 17 
CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

162******63 

 
Parecer da Banca: 
 
A questão solicita a marcação da opção que apresenta a reescrita sem qualquer incorreção gramatical 
para o trecho “Apesar de muitos países priorizarem as equipes de saúde, a escassez de EPI em 
unidades de saúde tem sido apontada.”. 
 Na opção (C), sugere-se a redação “Por mais que muitos países priorizem as equipes de saúde, 
apontam-se, em unidades de saúde, a escassez de EPI”, a qual é considerada totalmente correta 
pelo(a) participante. No entanto, há um único erro de concordância nessa redação:  a forma verbal 
“apontam-se” deveria estar flexionada no singular para concordar com seu sujeito posposto de núcleo 
singular “a escassez de EPI”, numa estrutura de voz passiva sintética.  
  
Portanto, mantém-se o gabarito. 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 18 
CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

088******14 011******10 

 
Parecer da Banca: 
 
A questão solicita a marcação da opção cuja redação apresenta uma linguagem conotativa ou 
figurada.  Muito embora alguns dicionários apontem que o vocábulo “colapso”, quando usado na 
acepção de decadência, seja considerado figurado, no segmento “O risco de colapso do sistema é 
real...”, ele não expande tal figuratividade, pois se entende esse único vocábulo como sinônimo de 
“ruína”.  Esse sentido sinonímico por si próprio é suficiente para o entendimento do segmento e não 
expande uma conotatividade para outros elementos a ponto de se considerar uma linguagem 
conotativa no texto. 
Já no segmento da opção (D), “É necessário descortinar a realidade da Força de Trabalho em Saúde 
no Brasil...”, o vocábulo “descortinar”, usado na sequência aqui sublinhada, perde seu significado 
natural e assume um outro metafórico para significar “evidenciar”, “tornar visível” a realidade da Força 
de Trabalho em Saúde no Brasil.  Essa perda de sentido natural agregada à expansão metafórica para 
se entender o sentido de uma ideia maior no contexto exemplifica uma das diversas formas da 
chamada linguagem figurada. 
  
Portanto, mantém-se o gabarito. 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 20 
 

CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

134******10 

 
Parecer da Banca: 
 
O/A participante não apresenta uma argumentação minimamente organizada, clara e coerente a partir 
da qual se entenda uma motivação técnica que justifique o pedido de anulação da questão. 
  
Portanto, mantém-se o gabarito. 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 25 

CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

115******50 020******46 175******94 

 
Parecer da Banca: 
 
A Lei 8.112/1990, no Artigo 25, estabelece inequivocamente que a Reversão de aposentadoria poderá 
ser executada por dois únicos motivos: por invalidez, quando junta médica oficial declarar 
insubsistentes os motivos da aposentadoria, OU por interesse da administração, desde que atenda os 
cinco itens descritos de a) a e).  
A conjunção OU na redação do artigo indica que as duas condições são independentes.  
Portanto, no caso de aposentadoria “por invalidez” o único condicionante para a Reversão é a 
declaração da junta médica, não se aplicam os cinco itens listados na possibilidade “por interesse da 
administração”. O comando da questão solicitava ao(a) candidato(a) marcar a alternativa que de 
acordo com a Lei 8.112/1990 é a correta para a reversão da aposentadoria da servidora. A alternativa 
C é a única correta. 
Alternativas: A) afirma ser ilegal, inexistindo a possibilidade de retorno ao serviço público, 
INCORRETA porque o inciso I do Artigo 25 prevê a reversão por invalidez; B) afirma que só pode 
ocorrer no período de até 2(anos) após declarada sua aposentadoria, INCORRETA esse requisito só 
se aplica a reversão por interesse da administração e o caso citado é por invalidez; D) afirma que não 
é permitida, pois o cargo exercido na UFRJ encontra-se ocupado, INCORRETA esse requisito só se 
aplica a reversão por interesse da administração e o caso citado é por invalidez; E) afirma que não é 
permitida, pois a servidora não era estável no momento de sua aposentadoria, INCORRETA, esse 
requisito só se aplica a reversão por interesse da administração e o caso citado é por invalidez. 
Por fim, esclarecemos que os servidores públicos federais estão sujeitos ao Plano de Seguridade 
Social (PSS) do Servidor e estão excluídos do Regime Geral de Previdência Social, Artigo 12º da Lei 
8.213/1991. 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 28 

CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

107******18 

 
Parecer da Banca: 
 
A questão 28 trata da Lei de Acesso a Informação (LAI), Lei 12. 527/2011, e o comando da pergunta 
desta questão é que o(a) candidato(a) marque a resposta CORRETA quanto ao procedimento de 
acesso à informação prevista em lei. A alternativa A é única correta. Todas as demais estão erradas.  
Alternativas: B) diz que para acesso a informação a identificação do requerente pode conter exigências 
ainda que inviabilize a solicitação, e a LAI no §1º do Artigo 10 diz explicitamente que não pode conter 
exigências que inviabilizem o pedido; C) afirma que o serviço de busca e fornecimento da informação 
é sempre gratuito, sem exceções, o que NÃO É CORRETO de acordo com o Artigo 12 que prevê 
ressarcimento do custo dos serviços e materiais utilizados; D) afirma que não sendo possível conceder 
o acesso imediato à informação, o órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não 
superior a 10(dez) dias, comunicar a data, o local e o modo para se realizar a consulta, o que NÃO É 
CORRETO, o Artigo 11 estabelece o prazo de 20 (vinte) dias; E)afirma que não são vedadas 
exigências relativas aos motivos determinantes da solicitação de informações de interesse público, o 
que NÃO É CORRETO, o §3º do Artigo 10, é claro que é vedado quaisquer exigência. 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 29 

CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

020******46 

 
Parecer da Banca: 
 
A questão 29 se refere a Lei 13.460/2017, que estabelece as normas básicas para participação, 
proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos especificamente quanto a Carta de 
Serviços aos Usuários. O comando da questão solicita ao candidato que marque a alternativa 
INCORRETA. A única alternativa INCORRETA é a de letra B: a lei define no inciso VI do artigo 5º, que 
os agentes públicos e prestadores de serviços devem observar diretrizes, como cumprimentos de 
prazos e normas procedimentais, para garantir o atendimento dos serviços públicos aos usuários, mas 
a lei NÃO determina prazo mínimo de 10(dez) dias, e máximo, de 30(trinta) dias para prestação de 
serviços. Por isso esta alternativa está INCORRETA. 
Alternativas: Todas as demais estão corretas e portanto, não correspondem a resposta solicitada para 
a questão. A) ver §2º do artigo 7º; C) ver §7º do artigo 7º; D) ver §3º do artigo 7º; E) ver inciso V do 
§3º do artigo 7º da Lei 13.460/2017; 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 32 

CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

103******40 136******21 

 
Parecer da Banca: 
 
De acordo com a Anvisa (2005) o sarampo é uma doença de transmissão aérea, sendo necessário o 
uso de máscara N95 pelo profissional de saúde ao entrar no quarto do paciente. “A transmissão aérea 
ocorre quando os microrganismos estão em pequenas partículas suspensas no ar (≤5 μm) ou gotículas 
evaporadas que permanecem suspensas no ar por longo tempo. (ANVISA, 2005, p. 20) Os 
microrganismos carreados desta forma são disseminados por correntes de ar e podem ser inalados 
por hospedeiros susceptíveis, mesmo a longas distâncias. Portanto, a precaução para aerossóis é 
recomendada no caso descrito. “As precauções - padrão com sangue e líquidos corporais são medidas 
recomendadas para serem utilizadas em todos os pacientes, independentemente dos fatores de risco 
ou da doença de base”. (ANVISA, 2005, p. 23) Portanto, a questão está correta, pois todas as 
precauções específicas como contato, aérea e gotículas já incluem as medidas de precaução padrão. 
 
Referência: Brasil. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Pediatria: prevenção 
e controle de infecção hospitalar/ Ministério da Saúde, Agência Nacional de Vigilância Sanitária. – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2005. 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 33 

CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

106******13 187******08 

 
Parecer da Banca: 
 
De acordo com a Anvisa (2009, p. 38) “os produtos alcoólicos são mais efetivos na higienização das 
mãos de profissionais de saúde quando comparados aos sabonetes comuns ou sabonetes associados 
a antissépticos”, pois os álcoois são mais efetivos na redução dos microrganismos das mãos dos 
profissionais de saúde, sendo de amplo espectro, ou seja, possuem excelente atividade 
antimicrobiana contra bactérias gram positivas, gram negativas, microbactérias, fungos e vírus. 
Portanto, a questão está correta, pois a afirmação compara os produtos alcoólicos com sabonetes 
comuns ou sabonetes associados aos antissépticos. 
Referência: Brasil. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Segurança do Paciente em Serviços de 
Saúde: Higienização da Mãos. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Brasília: Anvisa, 2009. 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 35 
CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

103******18 

 
Parecer da Banca: 
 
De acordo com Wilson; Hockenberry (2012, p. 372) e Hockenberry; Wilson; Winkelstein (2006, p. 774-
775) o cateter utilizado para a aspiração da traqueostomia em lactentes deve avançar até uma 
profundidade previamente medida até a extremidade do tubo e não mais de 0,5 cm além do tubo para 
evitar traumas na parede traqueobrônquica. Portanto, a questão e o gabarito estão corretos. 
 
Referências:  
Wilson, D; Hockenberry, M. J. Wong - Manual Clínico de Enfermagem Pediátrica. 8ª Edição. Rio de 
Janeiro: Elsevier, 2012. 
Hockenberry, M. J.; Wilson, D.; Winkelstein, M. L. Wong - Fundamentos de Enfermagem Pediátrica. 
7ª Edição. Rio de Janeiro: Elsevier, 2006. 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 44 
CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

133******67 056******96 109******50 071******36 109******61 

114******70 106******13 187******08 089******92 088******38 

089******27 136******21    

 
Parecer da Banca: 
 
A questão excluiu a informação do volume necessário para a reconstituição do medicamento, que era 
de 10ml. O Protocolo de segurança na prescrição, uso e administração de medicamentos (BRASIL, 
2013) recomenda que para medicamentos endovenosos, a prescrição deve conter “Nome do 
medicamento + concentração + forma farmacêutica + dose + diluente + volume + via de administração 
+ velocidade de infusão + posologia + orientações de administração e uso”. Nesse sentido, o cálculo 
ficou prejudicado e a questão tem que ser anulada (BRASIL. Ministério da Saúde. Anexo 03 
PROTOCOLO DE SEGURANÇA NA PRESCRIÇÃO, USO E ADMINISTRAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS. Protocolo integrante do Programa Nacional de Segurança do Paciente. [disponível 
na internet] 2013 [acesso em 06 abril de 2022]. Disponível em: 
https://proqualis.net/sites/proqualis.net/files/000002490IQmwD8.pdf ). 
 
 
Situação da questão: Questão anulada. 
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Questão: 45 
CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

088******38 

 
Parecer da Banca: 
 
De acordo com Walley e Wong (2018), a técnica de administração de dieta por via nasogástrica refere 
“Registre a alimentação, incluindo quantidade de resíduo gástrico, tipo e quantidade de fórmula e 
como foi tolerada. Para a maioria das alimentações de lactentes, qualquer quantidade de líquido 
residual aspirada do estômago é reinserida para impedir o desequilíbrio de eletrólitos e subtraída da 
quantidade prescrita de alimentação”. Portanto, o recurso apresentado não procede, uma vez que a 
questão se referia à execução da técnica e por isso, a única opção correta é a que foi apresentada no 
gabarito (Hockenberry, Marilyn J.; Wilson, David. WONG: Fundamentos de Enfermagem Pediátrica. 
10. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2018, p.622, posição 46181 de 82795, E-book). 
 
 
Situação da questão: Questão mantida sem alteração de gabarito. 
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Questão: 47 

CPFs dos candidatos que impetraram recurso 

133******67 103******18 089******27 

 
Parecer da Banca: 
 
O quadro de cetoacidose diabética é constituído de sinais e sintomas como: desidratação, 
desequilíbrio hidroeletrolítico, respiração profunda e rápida e acidose metabólica - que é a diminuição 
do pH sanguíneo, e não o aumento do pH como foi apresentado no enunciado da questão.  
“Quando a insulina está ausente ou a sensibilidade à insulina está alterada, a glicose está indisponível 
para o metabolismo celular, e o organismo escolhe fontes alternativas de energia, principalmente a 
gordura. Consequentemente, as gorduras são quebradas em ácidos graxos e o glicerol nas células 
adiposas é convertido pelo fígado em corpos cetônicos (ácido β-hidroxibutírico, ácido acetoacético, 
acetona). Qualquer excesso é eliminado na urina (cetonúria) ou pelos pulmões (hálito cêtonico). Os 
corpos cetônicos no sangue (cetonemia) são ácidos fortes que diminuem o pH sérico, ocasionando 
cetoacidose.” (Hockenberry, Marilyn J.; Wilson, David. WONG: Fundamentos de Enfermagem 
Pediátrica. 10.ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2018, localização 69294 de 82795, E-book). 
 
 
Situação da questão: Questão anulada. 
 


